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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GASPAR– ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 
 
 
Processo n.: 0001489-32.2015.8.24.0025 
 
 
 
 
 

WILHELM & NIELS ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
representado por sua sócia, MARA DENISE POFFO WILHELM, nomeada 
administradora judicial, devidamente qualificada no Termo de Compromisso de 
Administrador Judicial do processo em epígrafe de Recuperação Judicial da empresa 
CATAY MALHAS LTDA, também devidamente qualificada, vem respeitosamente 
perante este MM Juízo, face de continuidade da 2ª Convocação da Assembleia Geral de 
Credores, designada para o dia 03/07/2017, vem prestar as seguintes informações ao 
Juízo. 
 
Quanto ao quórum para instalação da Assembleia previsto no artigo 37, § 2o, da Lei 
11.101/05, informamos que por se tratar se Assembleia de continuidade face a 
suspensão ocorrida, apresenta no Anexo, a Lista de Presença dos credores na data de 
03.07.17, onde compareceram apenas os credores da Classe II – Quirografários, 
correspondentes a R$ 2.693.621,28 (dois milhões, seiscentos e noventa e três mil, 
seiscentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos) dos R$ 5.771.087,26 (cinco 
milhões, setecentos e setenta e um mil, oitenta e sete reais e vinte e seis centavos), dos 
credores relacionados na Relação de Credores apresentados pela Administradora 
Judicial, o que perfaz a fração de (46,48%) dos credores presentes; 
 
Tendo sido instalada a assembleia de credores, houve novamente MODIFICAÇÃO AO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO, nos seguintes termos, conforme consta na referida Ata 
da Assembleia: 
 
“Da petição de folhas 1385/1387, que trata da modificação do plano de recuperação 
judicial apresentado pela recuperanda, sendo que foram feitos os seguintes ajustes: 
 

a) O marco inicial para contagem do período de carência será da data da 
assembleia que aprovar o plano; 

b) O deságio será de 25%, corrigidos pela TR e acrescidos de 0,5% ao mês, desde 
a data do pedido de recuperação, vencendo a primeira parcela no primeiro dia 
do mês subsequente ao término do prazo de carência de 12 meses, e serão 
pagos mensalmente em 8 anos mediante depósito na conta corrente de 
titularidade de cada credor, perfazendo um prazo total de 9 anos (carência + 
prazo pagamento); 
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c) Caso hajam agravos em relação a presente assembleia, exceto em hipótese de 
liminar, a recuperanda compromete-se a realizar os pagamentos conforme ora 
estabelecido.” 

 
 
Após a presente MODIFICAÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO, passou para a 
Votação ao Plano, onde computados os votos dos presentes, o resultado foi o seguinte: 
 

a) CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS, votaram pelo SIM a quantia de créditos 
correspondentes a R$ 1.609.700,76 (um milhão, seiscentos e nove mil, 
setecentos reais e setenta e seis centavos) dos R$ 2.693.621,28 (dois milhões, 
seiscentos e noventa e três mil, seiscentos e vinte e um reais e vinte e oito 
centavos), dos credores relacionados na Relação de Credores apresentados pela 
Administradora Judicial e presentes, o que perfaz a fração de (59,76%) dos 
credores presentes; 

 
b) CLASSE IV – ME/EPP, sem Credores presentes nessa classe até o momento. 

APROVADO TACITAMENTE NESTA CLASSE; 
 

Com este resultado, o Administrador Judicial comunicou aos presentes, que o Plano de 
Recuperação Judicial foi APROVADO com 59,76% dos créditos sujeitos. 
 
Em anexo, os seguintes documentos obtidos da referida Assembleia: 
 

a) Ata da Assembleia de Credores – 03.07.17, cuja ata de presença, tanto por 
quórum como por valores alcançou o quórum previsto no art. 37, § 2o, Lei 
11.101/05, tendo então sido instalada nessa data; 

b) Lista de Presenças dos credores; 
c) Boletim da Votação do Pedido de Aprovação do Plano de Recuperação; 

 
Diante do exposto, vem apresentar em Juízo tal resultado, para as deliberações de estilo, 
bem como análise das ressalvas dispostas na referida Ata da Assembleia de Credores. 
 
Sendo para o presente momento, e a disposição para outros esclarecimentos, renovamos 
nossos protestos da mais alta estima e consideração. 
 

 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
Blumenau/SC, 04 de Julho de 2017. 

 
 

MARA DENISE POFFO WILHELM 
-- OAB/SC 12.790-B -- 
Administradora Judicial 
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